
 

 

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA (PP) 

REQUERIMENTO  Nº         /2025  

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e 

cumpridas às formalidades regimentais, que seja encaminhada solicitação ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro, extensivo ao extensivo ao Diretor 

Presidente da AMC, Edson Nóbrega, para que o semáforo localizado na PE-95, na 

entrada e saída do bairro Luiz Gonzaga, funcione em modo de alerta (amarelo 

intermitente), sem emissão de multas, no período compreendido entre 21h e 5h da 

manhã (como medida de prevenção a assaltos e outros crimes). 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo pedir à Autarquia Municipal de Mobilidade, 

Trânsito e Transportes de Caruaru (AMC) que o semáforo localizado na PE-95, na 

entrada e saída do bairro Luiz Gonzaga, funcione em modo de alerta (amarelo 

intermitente), sem emissão de multas, no período compreendido entre 21h e 5h da 

manhã. 

Tal pedido se fundamenta em relatos constantes de moradores e usuários da via, que 

apontam que o trecho em questão apresenta baixo fluxo de veículos nesse horário, 

aliado à falta de iluminação adequada, pouca movimentação de pedestres e 

ausência de segurança pública efetiva. Esses fatores tornam o local propenso à 

ocorrência de assaltos e outros tipos de crimes, especialmente quando os condutores 

são obrigados a parar no semáforo durante a madrugada, o que os deixa vulneráveis. 

Ao deixar o semáforo em sinal de alerta nesse período, mantém-se a sinalização de 

atenção aos motoristas, sem comprometer a segurança viária, ao mesmo tempo em que 

aumenta-se a sensação de segurança e reduz-se o risco de abordagens criminosas. 

Portanto, solicitamos a análise técnica e a viabilização desta medida como forma de 

prevenir ocorrências e proporcionar mais segurança aos cidadãos que trafegam 

pelo local durante a noite. 

Diante do exposto, e convicto da aprovação unânime dos demais pares, solicito que se dê 

ciência às autoridades sobreditas e à imprensa caruaruense.   

 

Caruaru, 24 de abril de 2025. 

Anderson Correia – PP 

Vereador 
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